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e punido pelo artigo 223.º, n.º 3, alínea a), do Código Penal, com
referência aos artigos 204.º, n.º 2, alínea f), e 23.º, n.os 1 e 2, do
Código Penal, praticados em 17 de Setembro de 2001, foi o mesmo
declarado contumaz, em 25 de Novembro de 2004, nos termos dos
artigos 335.º e 337.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração, e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

29 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Rosa Pinto. —
O Oficial de Justiça, Alcides Francisco.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso de contumácia n.º 820/2005 — AP. — O Dr. António
Carvalhão, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal da Comarca da
Figueira da Foz, faz saber que no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 709/02.4PBFIG, pendente neste Tribunal contra o arguido
Jorge Paulo Mano Ferreira Justo, filho de Francisco Ferreira
Marcelino Justo e de Carmina Ferreira Mano, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 9 de Maio de 1968, titular do bilhete de identi-
dade n.º 10205488, com domicílio nas Rua da Bela Vista, 21, Gala,
3080 Figueira da Foz, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º, n.º 1,
alínea f), do Código Penal, praticado em 28 de Julho de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 25 de Outubro de 2004, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo
da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autorida-
des públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, António
Carvalhão. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes Diogo.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 821/2005 — AP. — A Dr.ª Fernanda
Maria Dias Coelho, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca do Funchal, faz saber que no processo abreviado,
n.º 1849/02.5TAFUN, pendente neste Tribunal contra o arguido
António João Oliveira Beja Adrião Rodrigues, filho de Vítor Manuel
Adrião Rodrigues e de Maria Teresa Policarpo O. B. Adrião Rodrigues,
natural de Moçambique, de nacionalidade portuguesa, nascido em 1
de Agosto de 1967, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 8455265, com domicílio na Quinta da Alagoa, lote 10, 1.º, es-
querdo, Carcavelos, 2780 Carcavelos, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 4 de Setembro de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 8 de Outubro de 2004, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a
proibição de obter quaisquer documentos, mediante requerimento,
emissão de documentos, certidões ou registos pelos serviços, perso-
nalizados ou não, do Estado e autarquias locais, nomeadamente bilhe-
te de identidade, passaporte, licença de condução, livrete e livro de
registo automóvel, e documentos e certidões da administração fiscal e
das conservatórias dos registos civil, comercial e de automóveis.

24 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Fernanda Ma-
ria Dias Coelho. — A Oficial de Justiça, Susana Pereira.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 822/2005 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
do Funchal, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 388/02.9PBFUN, pendente neste Tribunal contra o arguido Ihar
Harus, filho de Leonid Harus e de Alena Harus, natural de Bielorússia,
nascido em 23 de Fevereiro de 1972, solteiro, com domicílio no
Caminho do Meio, 27-B, Funchal, 9050-251 Funchal, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e
punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 2 de
Fevereiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de
Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

26 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Rosa Vigário.

Aviso de contumácia n.º 823/2005 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
do Funchal, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 276/03.1PTFUN, pendente neste Tribunal contra o arguido
Vailton Barbosa Pereira Barreto, filho de Francisco Pereira Barreto
e de Sérgia Maria Barbosa Barreto, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 1 de Agosto de 1975, solteiro, titular da cédula pessoal
n.º 11439, com domicílio no Edifício Varandas da Achada, H, São
Pedro, 9000 Funchal, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 10 de Outubro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
19 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

26 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Ana Noronha.

Aviso de contumácia n.º 824/2005 — AP. — O Dr. João
Ferreira, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
do Funchal, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 159/04.8TAFUN, pendente neste Tribunal contra o arguido
António Orlando Fernandes Pêcego, filho de Manuel de Nóbrega
Pêcego e de Maria José Fernandes, nascido em 13 de Junho de 1958,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 5318430, com domicílio
na Rua do Campo da Barca, 18, Santa Maria Maior, 9050-000
Funchal, por se encontrar acusado da prática de um crime de deso-
bediência, previsto e punido pelos artigos 26.º e 348.º, n.º 1, alínea b),
do Código Penal, praticado em 4 de Fevereiro de 2003, foi o mes-
mo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

26 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, João Ferreira. —
A Oficial de Justiça, Ana Noronha.


